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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final


PARECER TÉCNICO-LEGISLATIVO

Proposição: Anteprojeto de Lei 011/2017, que “denomina de Conceição Martins Guilhem a Rua Projetada A do Residencial Dom Benjamim de Souza Gomes, e dá outras providências.”

Autoria: Celso Inocencio Leite, vereador.

Tramitação anterior: Plenário da Câmara Municipal de Itaúna do Sul – PR

Relatoria: Vereadora Rosana Maria Francisco – Democratas


I – RELATÓRIO

Trata-se do anteprojeto de lei 011/2017, de autoria do vereador Celso Inocencio Leite, pelo qual “denomina de Conceição Martins Guilhem a Rua Projetada A do Residencial Dom Benjamim de Souza Gomes, e dá outras providências.”
A proposição foi autuada em 17 de março de 2017, pelo sistema de protocolo da Câmara Municipal de Itaúna do Sul. Imediatamente, passou-se para a Assessoria Jurídica da Casa, pelo qual opinou pela presença dos requisitos mínimos para apresentação da matéria.

Em 20 de março de 2017, foi pautada em sessão plenária e encaminhada para esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Por fim, a matéria encontrou-se pronta para ser analisada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É este o relatório.

II – ANÁLISE


Procedendo a análise da proposição, de início cabe verificar se o município possui competência para regular a matéria. Sobre isso, tratou a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local.


Conforme é possível inferir, é competência do município regular matéria que trate assuntos de interesse local, como é o caso de denominação de vias públicas, ruas, bairros, praças, etc. Assim, vejo que o município é competente para legislar sobre o assunto.

Na sequência, é importante também analisar a competência do vereador para propor à Câmara de Vereadores determinado assunto. Pois bem. Entre o rol de competências privativas do prefeito municipal, não se encontra a denominação de ruas. Assim, a iniciativa é legítima, podendo o vereador propor matéria para mudança de nome de ruas.

Quanto à legalidade, a legislação em vigor determina que somente pode ser dado nome a ruas, vias, bairros e semelhantes, de pessoas falecidas. Como é o caso aqui analisado.

O nobre parlamentar que propôs a matéria enxerga na homenagem proposta a importância da senhora Conceição Martins Guilhem para o povo itaunense. Além disso, como expõe em suas razões motivadoras, menciona o importante fato de que até o momento, nenhuma rua ou via do município possui nome de uma mulher. Logo, o vereador inova e faz uma homenagem também às mulheres que tanto lutam neste município.

Assim, não vejo nenhum óbice que atrapalhe a aprovação da matéria. É esta a análise, senhor presidente.

III – DO VOTO

Voto pelo recebimento integral da proposição, sem edição de emendas.

Sala das Comissões, 22 de março de 2017


__________________________________________________
Vereadora ROSANA MARIA FRANCISCO
Relatora Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final



IV – DO RESULTADO DA VOTAÇÃO

Reunidos os senhores vereadores e a senhora vereadora, em 22 de março de 2017, após leitura do parecer da relatora, vereadora Rosana Maria Francisco, votaram os vereadores, na seguinte ordem:

Rosana Maria Francisco (relatora): pelo recebimento integral da matéria.

Edson Moreira Guimarães: (  ) com a relatora (  ) contrário à relatora

Silvio de Mazzi dos Santos: (   ) com a relatora (   ) contrário à relatora

Resultado: Os vereadores e a vereadora, em votação, votaram da seguinte forma: (    ) votos pela aprovação e (   ) votos pela reprovação do parecer, ficando o seguinte parecer:
(   ) aprovado. 
(   ) rejeitado.


Sala das Comissões, 22 de março de 2017


____________________________________________________
Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final




____________________________________________________
Vereadora ROSANA MARIA FRANCISCO
Relatora Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final




____________________________________________________
Vereador EDSON MOREIRA GUIMARÃES
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